
$pffik
PROJETO DE tEt N.0912022.

Eurrure: Dispõe sobre o
reporcelomento e porcelomento
de débitos do MunÍcípio do
Condodo com seu Regíme
Proprio de PrevÍdêncio Sociol
RPPS, de que iroio o Emendo
Constitucionol no I 

,l3, de 2021 .

O PREFEITO DO MUNICíPIO DO CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso dos oiribuíções que lhe soo conferldos pelo Leí Orgônico
Municipol, submete à oprecioçÕo do Cômoro Municipol de
Vereodores o segulnte Projeto de Lei:

Art. 1o Ficom outorizodos o porcelomenio e/ou reporcelomenfo dos
débitos do Município do Condodo/PE com seu Regime PróprÍo de
Previdêncio Sociol - RPPS, gerido pelo Fundo Prevídenciório do
Município do Condodo FUNPRECON, em oté 24A (duzentos e
quorento) prestoçÕes mensois, iguois e sucessivos, observodo o
disposto nos ortigos 5o-B e So-C do Portorio MPS no 402, de l0 de
dezembro de 2A08, que trotom do porcelomento especiol outorizodo
no ort. I 15 do Ato dos Disposiçôes Constitucionois Tronsitórios (ADCT).

§ lo Os porcelomentos/reporcelomentos de que troto o coput íncluem
contribuições potronois devidos pelo Município oo RPPS, contribuições
nÕo repossodos dos segurodos oiivos, oposentodos e pensÍonistos,

bem como outros débitos nÔo decorrentes de contribuições
previdenciórios com vencimento oté 3l de outubro de 2021

{competêncio oté setembro de 2A21).

§ 2o Os porcelomentos/reporcelomentos de que troto o coput
deverôo ser firmodos oté 30 de junho de 2022 e estÕo condicionodos
à comprovoçõo, junto à Secretorio de Previdêncio do Ministério do
Trobolho e Previdêncio, oté referido doio, nos termos dos ortígos 5o-B e
So-C do Portorio MPS no 4A2, de 2008, dos odequoÇões dos normos
previdenciórios dos servidores deste MunicÍpio à Emendo
Constitucionol no I03, de l2 de novembro de 2019, conforme disposto
nos incisos I o lV do coput do ori. I l5 do ADCT.

Art. 2o Poro opuroçôo dos montontes devidos o serem porcelcrd
volores origínoís serÕo otuolizodos pelo INPC - índice Nocion
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Preços oo Consumídor {IBGE), ocrescidos de juros simples de 0,5%
(meio por cento) oo mês e multo de 2% (dois por cento), ocumulodos
desde o doto de vencimento oté o doto do consolidoçÕo do termo
de ocordo de porcelomento.

Porógrofo único. Em coso de inclusôo, nos porcelcmentos de que
troto esto lei, de débitos jó porcelodos onteriormente, poro opuroçÕo
dos novos soldos devedores, oplicom-se os critér[os prevístos no coput
oos volores dos monionies consolidodos dos porcelomentos ou
reporcelomentos onferiores deduzidos dos respecfivos prestoçÕes
pogos, ocumulodos desde o doto do consolidoçÕo dos
porcelomentos ou repqrcelomentos onteriores oté o doto do novo
consolidoçoo dos termos de reporcelomento.

Arl. 3o As prestoções vincendos serÕo otuolizodos mensolmente pelo
INPC - índíce Nocionol de Preços oo Consumidor (IBGE), ocrescidos
de juros simples de CI,S% (meio por cento) oo mês, ocumulodos desde
o doio de consolidoçõo dos montontes devidos nos termos de ocordo
de porcelomento ou reporcelomento oté o mês do pogomento.

Ari. 4o As prestoçÕes vencidos serôo otuolizodos mensolmente pelo
INPC - índice Nocionol de Preços oo Consumidor (IBGE), ocrescidos
de juros símples de 0,5% {meío por cento) oo mês e multo de 2% {dois
por cento), ocumulodos desde o doto do seu vencimento, oté o mês
do efetÍvo pogomenfo.

Art. 5o O pogomento dos prestoçÕes dos
porcelomentos/reporcelomentos previstos nesto Lei seró descontodo
do Fundo de Porticipoçôo dos Municípios - FPM, cobendo oo
Município o pogomento integrol e nq doto de vencimento de codo
porcelo, inclusive dos ocréscÍmos legois previstos, coso o desconto
determínodo neste ortigo nÕo sejo suficiente poro fins de pogomento
dos prestoções ocordqdos.

Porógrofo único. O desconto do FPM deveró constor de clóusulo dos
termos de porcelomento ou reporcelomento e de <rutorizoçõo
fornecÍdo oo ogente finonceíro responsóvel pelo reposse dos cofos,
concedido no oto de formolizoçÕo dos termos, e vigororÓ oté c
quítoçôo dos termos.

Art. 6o O vencimento do primeiro
porcelomentos/repqrcelomentos de que troto esto
dio útil do mês subsequente oo do ossinoturq dos
de porcelomento e cs demois, oté o dio l0
subsequentes.

prestoçÕo dos
Lei seró no último

termos de c}çor
(dez) dos
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Art. 7o O Fundo PrevidencÍório do Munícípio do
FUNPRECON deveró rescindir os parcelomentos de que
em coso de revogoçõo do outorizoçôo fornecido
finonceiro poro vinculoçÕo do FPM previsto no ort. 5o.

Art. 8o Esio Lei entroró em vigor no dots de suo
revogodos cs disposições em contrório.

$pffik
Condodo
troto esto leÍ
CIo ogente

publÍcoçÕo.

Gobinete do Prefeito do Condodo, em de junho de 2022.

AurôNro oa Stva
cipol
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JU§T|FICATIVA AO PROJETO DE LEI N'09l2A22

Senhor Presidente e Senhores Vereodores:

Sirvo-me do presente poro encominhor à oprecíoçÕo
desto egrégÍo Coso Legislotívo o Projeto de Lei Municipol que "Dispõe
sobre o reporcelqmenlo e porcelomenlo de débitos do Município de
Condqdo com seu Regime Próprio de Previdênciq §ocÍol - RPP§, de
que troto o Emendo Conslitucionol no I I3, de 2021".

O envio do presente Projeto de Lei se do por necessidode
de regulorizoçÕo dos débitos previdenciórios existentes entre o
Município de Condodo e o FUNPRECON, em rozÕo do outorizoçÕo
dodo pelo Emendo Constitucionol no I 

,l3, de 2021 , que outorizo o
porcelomenio especiol, em oté 240 {duzentos e quorento) meses, dos
débitos vencÍdos oté 3l de outubro de 2A21 {competêncio setembro
de 2021).

É sobído que no ômbito do RPPS municipol forom
celebrodos diversos termos de porcelomento referentes o débitos
previdenciórios do Município de Condodo, todos oriundos de gestÕes
onteriores, e, em suo moiorio, celebrodos otrovés do regime ordinório
de porcelomento, gue permite c celebroçÕo de tois termos em oté 60

{sessento} porcelos mensois.

NÕo obsionte, em 08 de dezembro de 2A21 foi
promulgodo o Emendo Constitucionol no I 

.l3, que "Altero o
ConstituÍçõo Federoi e o Ato dos Disposições Constitucionois
Tronsitórios poro esiobelecer o novo regime de pogomentos de
precotórios, modificor normos relotivos co Novo Regime Fiscol e
outorizor o porcelomento de débitos previdenciórios dos Municípios; e
dó outros providêncios". A referido emendo ocrescentou diversos
disposltivos oo ADCT, dentre os quois destoco o ort. I 

,l5, que
preleciono:

"Ari. I 
.l5. Fíco excepcionolmente outorizqdo o

porcelomento dos contribuições prevídenciÓrios e dos
demois débitos dos Municípios, incluídos suos outorquios e
fundoçÕes, com os respectívos regimes própr[os de
previdêncio sociol, com vencimento oté 3l de
2021, inclusíve os porcelodos onteriormente, n

móximo de 240 (duzentos e qucrento) prestoçÕes m
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medionte outorizoçõo em lei municipol específico, desde
que comprovem ter olterodo o legisloçÔo do regime
próprio de previdêncio sociol poro otendimento dos
seguínfes condiçÕes, cumulotivomente:
| - odoçõo de regros de elegibilidode, de cólculo e de
reojustomento dos benefícios que contemplem, nos
termos previstos nos incisos I e lll do § lo e nos §
3o o 5o. Zo e 8o do ort. 40 do ConslituiÇõo Federol, regros
ossemelhodqs ôs oplicóveis oos servidores públicos do
regime proprio de previdêncio sociol do Uniõo e que
contribuom efetivamente poro o oiÍngimento e o
monutençõo do equilíbrio finonceiro e otuoriol;
ll - odequoçÕo do rol de benefícios oo disposto nos Q§
2o e 3o do ort. 9o do Emendo Constitucionol no 

,I03, de l2
de novembro de 20.I9;
lll - cdequoçõo do olíquoto de contribuíçõo devido pelos
servidores, nos termos do § 40 do ort. 90 do Emendo
Consiítucionol no 

,l03, de l2 de novembro de 2019; e
lV - instituiçõo do regime de previdêncio complemenior e
odequoçôo do orgÕo ou entidode gestoro do regime
próprÍo de previdêncio sociol, nos termos do Lóo do ort.9o
do Emendo Consfitucionol no 

,l03, de l2 de novembro de
2019.

Porógrofo único. Ato do Ministério do Trobolho e
Previdêncio, no ômbito de suas competêncíos, definiró os
crítérios poro o porcelomento previsto nesle ortigo,
Ínclusíve quonto oo cumprímento do disposfo nos incisos l,

ll, lll e lV do coput deste ortigo, bem como disponibílízaro
os informoções oos Municípios sobre o rnontonte dos
dívidos, os formos de porcelomento. os juros e os encorgos
incidenies, de modo o possibilitor o ocomponhomento do
evoluçÕo desses débitos."

O oto o que se refere o porógrofo único do retrocitodo
ortigo é o Portorio MTP no 3ó0, de 22 de fevereiro de 2022, o quol
enumero os requisitos pcro o reconhecimento do elegibilidode dos
entes poro o celebroçôo do termo de porcelomento especiol.

O Município de Condado otendeu o todos os requísitos
exigidos pelo Portorio MTP n" 36A12A22poro o celebroçoo do ter\o
porcelomento de que trotq o presente PL, rozÕo pelo
encomlnho o presenie motério paro delíberoçôo desto Coso,
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imprescindível o suo oprovoçÕo poro o correto irômite do dito
porcelomento dos debitos previdenciório.

Com reloçôo à nõo previsôo no Projeto de Lei dos volores
que serõo objetos do termo de porcelomênto, isto se dó por
determinoç§o do próprio SPREV do Ministério do Trobqlho e Emprego,
que no mlnuto modelo de Projeto de Lei recomendo "nÕo constor do
texto do lei o volor consolidodo dos débitos, umo vez que este seró
opurodo posteriormente, por meio do oplicotivo CADPREV,
disponibÍlizodo pelo Ministério do Trobolho e Previdêncio"r. O texto do
presente Projeto de Lei observou integrolmente o mÍnuto
disponibilizodo pelo SPREV.

Por fim, considerodo o imposiçÕo feiio pelo ort. I I 7 do
ADCT de que o formolizoçÕo do porcelomento em telo deveró
ocorrer oté o dio 30 de junho de 2022, e quê openos em 22 de
fevereiro de 2022 foi ediiodo o Portorio MTP n" 360/2022, solÍcitomos o
oprecioçÕo do motériq em coróter de URGÊNCIA ESPECIAI, nos
termos do ort. i 19, coput e § 1o do Regimenlo lnterno desto Coso.

Por todo o exposto, espero o compreensôo dos nobres
vereodores poro que o presente Projeto de Emendo o Lei Orgônico
Municipol sejo opreciodo e oprovodo. nos termos do Lei Orgônico do
Município e no formo regimentol. <-

Condod 0/ de

Arurônro C on Srrve
Pr ipol
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